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18.14.23.1.1 O elevador de passageiros deve ser instalado a
partir da conclusão da laje de piso do quinto pavimento ou altura
equivalente.

18.14.23.2 É proibido o transporte simultâneo de carga e
passageiros nos elevadores tracionados a cabo.

18.14.23.2.1 Quando ocorrer o transporte de carga nos ele-
vadores de tração a cabo, o comando do elevador deve ser externo.

18.14.23.2.2 Em caso de utilização de elevador de passa-
geiros para transporte de cargas ou materiais, não simultâneo, deverá
haver sinalização por meio de cartazes em seu interior, onde conste de
forma visível, os seguintes dizeres, ou outros que traduzam a mesma
mensagem: ″É PERMITIDO O USO DESTE ELEVADOR PARA
TRANSPORTE DE MATERIAL, DESDE QUE NÃO REALIZADO
SIMULTÂNEO COM O TRANSPORTE DE PESSOAS.″

18.14.23.2.3 Quando o elevador de passageiros for utilizado
para o transporte de cargas e materiais, não simultaneamente, e for o
único da obra, será instalado a partir do pavimento térreo.

18.14.23.2.4 O transporte de passageiros terá prioridade so-
bre o de carga ou de materiais.

18.14.23.3 O elevador de passageiros deve dispor de:
a)interruptor nos fins de curso superior e inferior monitorado

através de interface de segurança;
b)sistema de frenagem automática, a ser acionado em caso

de ruptura do cabo de tração ou, em outras situações que possam
gerar a queda livre da cabine;

c)sistema de segurança situado a dois metros abaixo da viga
superior da torre, monitorado através de interface de segurança, ou
outro sistema com a mesma categoria de segurança que impeça o
choque da cabine com esta viga;

d)intertravamento das proteções com o sistema elétrico, atra-
vés de chaves de segurança com ruptura positiva, que garantam que
só se movimentem quando as portas, painéis e cancelas estiverem
fechadas;

e)cabina metálica com porta
f)freio manual situado na cabina, interligado ao interruptor

de corrente que quando acionado desligue o motor.
g)sistema que impeça a movimentação do equipamento

quando a carga ultrapassar a capacidade permitida.
18.14.23.4 Todo serviço executado no elevador deve ser re-

gistrado no Livro de Inspeção do Elevador, o qual deverá acompanhar
o equipamento e estar sob a responsabilidade do contratante.

18.14.23.5 A cabina do elevador automático de passageiros
deve ter iluminação e ventilação natural ou artificial durante o uso e
indicação do número máximo de passageiros e peso máximo equi-
valente em quilogramas (Kg).

18.14.23.6 É proibido o uso de frenagem da cabina por
sistema do tipo viga flutuante para elevadores de materiais e ou
passageiros, cujo princípio de acionamento ocorra por monitoramento
da tensão do cabo de aço de tração.

.................................................................
18.14.24.18. A implantação, instalação, manutenção e re-

tirada de gruas deve ser supervisionada por engenheiro legalmente
habilitado com vínculo à respectiva empresa e, para tais serviços,
deve ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

18.14.25 Elevador de Cremalheira
18.14.25.1 Os elevadores de cremalheira para transporte de

pessoas e materiais deverão obedecer às especificações do fabricante
para montagem, operação, manutenção e desmontagem, e estar sob
responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

18.14.25.2 Os manuais de orientação do fabricante deverão
estar à disposição, no canteiro de obra.

18.14.25.3 Dentre os requisitos para entrega técnica, devem
ser verificados e ou testados os seguintes itens, quando couber:

a)o equipamento deve estar de acordo com o contratado.
b)o equipamento deve estar identificado com placas de forma

indelével no interior da cabina.
18.14.25.4 Os elevadores de carga e passageiros devem dis-

por no mínimo dos seguintes itens de segurança:
a)intertravamento das proteções com o sistema elétrico, atra-

vés de chaves de segurança com ruptura positiva, que impeça a
movimentação da cabine quando:

I.a(s) porta(s) de acesso da cabine não estiver (em) devi-
damente fechada(s);

II.a rampa de acesso à cabine não estiver devidamente re-
colhida no elevador do tipo cremalheira; e

III.a porta da cancela de qualquer um dos pavimentos ou do
recinto de proteção da base estiver aberta;

b)dispositivo eletromecânico de emergência que impeça a
queda livre da cabine, monitorado por interface de segurança, de
forma a freá-la quando ultrapassar a velocidade de descida nominal,
interrompendo automática e simultaneamente a corrente elétrica da
cabine;

c)chave de segurança monitorada através de interface de
segurança, ou outro sistema com a mesma categoria de segurança,
que impeça que a cabine ultrapasse a ultima parada superior ou
inferior;

d)nos elevadores do tipo cremalheira, de dispositivo me-
cânico, que impeça que a cabine se desprenda acidentalmente da torre
do elevador.

18.14.25.5 Os elevadores do tipo cremalheira devem ser do-
tados de amortecedores de impacto de velocidade nominal na base
caso o mesmo ultrapasse os limites de parada final.

18.14.25.6 É proibido o uso de chave do tipo comutadora e
ou reversora para comando elétrico de subida, descida ou parada.

18.14.25.7 Todos os componentes elétricos ou eletrônicos
que fiquem expostos ao tempo devem ter proteção contra intem-
péries.

18.14.25.8 Deve ser realizado teste dos freios de emergência
dos elevadores na entrega para início de operação e, no máximo, a
cada noventa dias, devendo o laudo referente a estes testes ser de-

vidamente assinado pelo responsável técnico pela manutenção do
equipamento e os parâmetros utilizados devem ser anexados ao Livro
de Inspeção do Equipamento existente na obra.″

Art. 2º O subitem 18.15.16 da Norma Regulamentadora n.º
18, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de junho de 1978,
passa a vigorar com a seguinte redação:

″18.15.16 Os andaimes de madeira somente podem ser uti-
lizados em obras de até três pavimentos ou altura equivalente e
devem ser projetados por profissional legalmente habilitado.″

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, exceto quanto aos subitens abaixo discriminados, que en-
trarão em vigor nos prazos consignados, contados da publicação deste
ato:

SUBITEM PRAZO
18.14.21.19 Um ano
Alínea 'e' do item 18.14.22.4 Dois anos
Alínea 'g' do item 18.14.23.3 Dois anos

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 218, DE 6 DE MAIO DE 2011

Constitui Grupo de Estudos Tripartite sobre
a Atividade de Abate e Processamento de
Carnes e Derivados.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, do Decreto n.º 5.063,
de 3 de maio de 2004, em face do disposto no inciso II do art. 155 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto n.º
5.452, de 1º de maio de 1943, e no Art. 9A, da Portaria MTE n.º
1.127, de 2 de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Constituir Grupo de Estudos Tripartite - GET com
objetivo de aprofundar os estudos sobre a atividade de abate e pro-
cessamento de carnes e derivados para fins de normatização no âm-
bito da segurança e saúde do trabalho.

Art. 2º O GET será composto por cinco membros titulares
representantes das bancadas do Governo, dos trabalhadores e dos
empregadores, designados pela Secretaria de Inspeção do Trabalho -
SIT, conforme indicação formal das seguintes entidades públicas e

privadas:
I - Representantes do Governo
a) Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST

da SIT/MTE;
b) Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-

dicina do Trabalho - FUNDACENTRO;
c) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

M A PA .
II - Representantes dos Empregadores
a) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e

Turismo - CNC;
b) Confederação Nacional da Indústria - CNI;
c) Confederação Nacional das Instituições Financeiras -

CNF;
d) Confederação Nacional do Transporte - CNT;
e) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -

CNA.
III - Representantes dos Trabalhadores
a) Central Única dos Trabalhadores - CUT;
b) Força Sindical;
c) União Geral dos Trabalhadores - UGT.
Art. 3º O GET será coordenado por membro indicado pela

SIT/DSST e poderá ser assessorado por técnicos de universidades ou
de instituições de pesquisa, quando necessário, conforme disposto no
Art. 9ª da Portaria MTE n.º 1.127/2003.

Art. 4º O GET deve observar o prazo indicado no inciso II,
do Art. 9A, da Portaria MTE n.º 1.127/2003.

Art. 5º A participação nas atividades do Grupo de Estudo
Tripartite é considerada de interesse público e não será remunerada.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 219, DE 6 DE MAIO DE 2011

Constitui Grupo de Trabalho Tripartite da
Norma Regulamentadora n.º 20.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, do Decreto n.º 5.063,
de 3 de maio de 2004, em face do disposto no inciso II do Art. 155
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto
n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e no Art. 5º, da Portaria MTE n.º
1.127, de 2 de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho Tripartite - GTT com o
objetivo de analisar as sugestões recebidas da sociedade e elaborar
proposta de texto para revisão da Norma Regulamentadora n.º 20 -
Líquidos Combustíveis e Inflamáveis.

Art. 2º O GTT será composto por cinco membros titulares
representantes das bancadas do Governo, dos trabalhadores e dos
empregadores, designados pela Secretaria de Inspeção do Trabalho -
SIT, conforme indicação formal das seguintes entidades públicas e

privadas:
I - Representantes do Governo
a) Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST

da SIT/MTE;

b) Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho - FUNDACENTRO;

c) Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis - ANP;

d) Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal -
C B M D F.

II - Representantes dos Empregadores
a) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e

Turismo - CNC;
b) Confederação Nacional da Indústria - CNI;
c) Confederação Nacional das Instituições Financeiras -

CNF;
d) Confederação Nacional do Transporte - CNT;
e) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -

CNA
III - Representantes dos Trabalhadores
a) Central Única dos Trabalhadores - CUT;
b) Força Sindical;
c) União Geral dos Trabalhadores - UGT.
Art. 3º O GTT será coordenado por membro indicado pela

SIT, conforme disposto no Parágrafo 1º, do Art. 6º, da Portaria MTE
n.º 1.127/2003.

Art. 4º O GTT deve observar os prazos definidos no Art. 7º
da Portaria MTE n.º 1.127/2003 para concluir as negociações e apre-
sentar proposta de regulamentação à CTPP.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 220, DE 6 DE MAIO DE 2011

Constitui Grupo Técnico sobre Trabalho
em Altura.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, do Decreto n.º 5.063, de 3 de maio
de 2004, em face do disposto no inciso II do art. 155 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e
no Art. 9A, da Portaria MTE n.º 1.127, de 2 de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Constituir Grupo Técnico - GT com o objetivo de
elaborar minuta de texto técnico básico para Norma Regulamentadora
de Trabalho em Altura.

Art. 2º O GT será composto por Auditores Fiscais do Tra-
balho e profissionais pertencentes à FUNDACENTRO, designados
pela Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, nos termos os § 1º do
Art. 3º da Portaria MTE n.º 1.127, de 02 de outubro de 2003.

Art. 3º O GT será coordenado por representante do Mi-
nistério do Trabalho, conforme disposto no § 3º, do Art. 3º, da
Portaria MTE n.º 1.127/2003.

Art. 4º O GT terá sessenta dias para a elaboração do texto
técnico básico.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 221, DE 6 DE MAIO DE 2011

Altera a Norma Regulamentadora n.º 23.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, do Anexo I do Decreto n.º 5.063,
de 3 de maio de 2004, e em face do disposto nos art. 155 e 200 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto n.º 5.452, de 1º de maio de
1943 e no art. 2º da Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, resolve:

Art. 1º Alterar a Norma Regulamentadora n.º 23 (Proteção
Contra Incêndios), aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de
junho de 1978, que passa a vigorar com a redação constante do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

ANEXO

NORMA REGULAMENTADORA N.º 23 - PROTEÇÃO
CONTRA INCÊNDIOS

23.1 Todos os empregadores devem adotar medidas de pre-
venção de incêndios, em conformidade com a legislação estadual e as
normas técnicas aplicáveis.

23.1.1 O empregador deve providenciar para todos os tra-
balhadores informações sobre:

a)utilização dos equipamentos de combate ao incêndio;
b)procedimentos para evacuação dos locais de trabalho com

segurança;
c)dispositivos de alarme existentes.
23.2 Os locais de trabalho deverão dispor de saídas, em

número suficiente e dispostas de modo que aqueles que se encontrem
nesses locais possam abandoná-los com rapidez e segurança, em caso
de emergência.

23.3 As aberturas, saídas e vias de passagem devem ser
claramente assinaladas por meio de placas ou sinais luminosos, in-
dicando a direção da saída.

23.4 Nenhuma saída de emergência deverá ser fechada à
chave ou presa durante a jornada de trabalho.

23.5 As saídas de emergência podem ser equipadas com
dispositivos de travamento que permitam fácil abertura do interior do
estabelecimento.
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